
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI N.º 8.045, DE 2010, DO SENADO FEDERAL, 
QUE TRATA DO "CÓDIGO DE PROCESSO PENAL" (REVOGA O 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 1941. ALTERA OS DECRETOS-LEI 
Nº 2.848, DE 1940; 1.002, DE 1969; AS LEIS Nº 4.898, DE 1965, 
7.210, DE 1984; 8.038, DE 1990; 9.099, DE 1995; 9.279, DE 1996; 
9.609, DE 1998; 11.340, DE 2006; 11.343, DE 2006), E 
APENSADO. 

 

PROJETO DE LEI Nº 8.045, DE 2010 

                                                            Autor: Senado Federal  

                                                                        Relator: Deputado João Campos 

 

EMENDA ADITIVA Nº  

Acrescente-se o artigo 13B ao projeto de lei: 

Art. 13B – O número registrado no Boletim de Ocorrência 

deverá acompanhar a instauração do inquérito, a 

denúncia e o processo criminal. (NR) 

 

 Parágrafo único. Os órgãos Policiais Federais, Estaduais e do Distrito Federal 

deverão compartilhar entre si e com o órgão do Ministério Público competente, 

preferencialmente de forma eletrônica o numerador único, que será 

administrado pelo SINESP.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Registro Único de Ocorrências é um instrumento de extrema 

importância na persecução penal e processual penal, o instituto consiste em 

inserir no Boletim de Ocorrência um numerador único, que acompanhará toda 

fase pré-processual e processual, desde a instauração do inquérito, denúncia e 

o processo, devendo os órgãos policiais Federais, Estaduais e do Distrito 
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Federal, compartilhar entre si e com o Ministério Público competente, 

preferencialmente de forma eletrônica, vinculando este numerador único ao 

Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública – SINESP. 

 

O Registro Único de Ocorrências é uma das formas de evitar a 

corrupção policial e de se manter um controle estatístico da 

criminalidade mais próximo da realidade. 

 

O registro único permitirá uma política eficaz de controle de crimes, 

além da operacionalização de um banco de dados nacional, que foi criado e 

está sendo subutilizado. Ademais a medida colocará fim a seletividade dos 

Delegados de Polícia, no trato com as demandas da população, atendendo aos 

princípios constitucionais da eficiência e da publicidade.   

Diante do exposto, conto com os nobres pares para aprovação da 

presente emenda. 

Sala das Comissões, em        de                  de 2016. 

 

Deputado LINCOLN PORTELA 
PRB-MG 


